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RESUMO

- No contrato de corretagem a obrigação do dono do negócio de pagar a devida comissão somente se torna

exigível depois do mediador haver obtido o resultado prometido, não gerando qualquer direito à sua

atividade desde que não foi atingido o fim a que se propôs. Não se tratado de obrigação de meio, mas de

obrigação de resultado, enquanto esta não for cumprida, não é adquirido o direito à comissão. Julgado em
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EMENTA

O instituto jurídico da mediação, que não é especificamente contemplado em nossa legislação, está, todavia,

compreendido, na "locatio operis", visto como o corretor não promete a sua atividade para a obtenção

eventual de um determinado fim, mas o próprio resultado, ao contrário da "locatio operarum" em que o

locador promete a sua atividade com ou sem resultado.


